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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

FILOSOFIA DO DIREITO, HERMENÊUTICA JURÍDICA E CÁTEDRA LUÍS 
ALBERTO WARAT

Apresentação

TEXTO DE APRESENTAÇÃO - GT FILOSOFIA DO DIREITO, HERMENÊUTICA 

JURÍDICA E CÁTEDRA LUÍS ALBERTO WARAT

Apresentam-se os trabalhos exibidos, no dia 25 de junho de 2024, no Grupo de Trabalho 

(GT) de Filosofia do Direito, Hermenêutica Jurídica e Cátedra Luís Alberto Warat do VII 

ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI - A PESQUISA JURÍDICA NA PERSPECTIVA 

DA TRANSDISCIPLINARIDADE, do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em 

Direito - CONPEDI.

O GT, de coordenação dos trabalhos dos Professores Doutores, Leonel Severo Rocha, José 

Alcebíades de Oliveira Júnior e Marcelo Toffano que envolveu vinte cinco artigos que, entre 

perspectivas teóricas e práticas, demonstraram a importância da visão hermenêutica nos mais 

variados temas da contemporaneidade. Os trabalhos apresentados abriram caminho para uma 

importante discussão, em que os operadores do Direito puderam interagir, levando-se em 

consideração o momento político, social e econômico vivido pela atual sociedade brasileira.

O primeiro trabalho, é de autoria de David Goncalves Menezes e Adriana Ferreira Pereira, 

cuja temática é a seguinte: “A CONSTRUÇÃO HERMENÊUTICO-FILOSÓFICA DA 

PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E A ESCALADA DA DEGRADAÇÃO 

AMBIENTAL: UM DIÁLOGO ENTRE HEIDEGGER, GADAMER E ISAIAH BERLIN”. 

A pesquisa tem como objetivo investigar correspondências entre os pensamentos de Martin 

Heidegger, Hans-Georg Gadamer e a proposta de Isaiah Berlin como referenciais às 

construções de valores em sociedades que, simbolizam determinadas concepções, atribuindo 

sentidos aos seus modos de convivência, demostrando-se, ao final, que a proposta de 

proteção do meio ambiente surge em decorrência de determinada situação histórica que as 

sociedades se encontram, não dispostas em sua plenitude às sociedades pretéritas, razão pela 

qual a genealogia de valores, essas construções sociolinguísticas, são situadas no tempo-

espaço, não sendo diferente com o Direito Ambiental. Contudo, mesmo diante dessa 

valoração intrínseca da natureza, permanece o problema de sua degradação.

“A INTERAÇÃO ENTRE PATRIMÔNIO CULTURAL E A FILOSOFIA DE 

HEIDEGGER: UMA REFLEXÃO SOBRE IDENTIDADE, MEMÓRIA E 



POSSIBILIDADES DE SER”, de autoria de Priscila Kutne Armelin e Jussara Schmitt 

Sandri, tem o propósito de apresentar, uma análise, da interação entre o conceito de 

patrimônio cultural, conforme definido no artigo 216 da Constituição Federal, e a filosofia de 

Martin Heidegger, especialmente sua obra "Ser e Tempo". O objetivo é investigar como o 

patrimônio cultural, ao abordar a identidade, a ação e a memória dos diferentes grupos 

sociais, estabelece uma conexão entre o passado e o futuro, atuando como um processo de 

ativação da memória coletiva no presente.

Fernando Rodrigues de Almeida e Helber ribeiro Araújo, apresentaram o artigo “A 

NATUREZA DINÂMICA DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE: EM DEFESA DE 

UMA ANÁLISE GENEALÓGICA”. Este trabalho aborda um estudo acerca da 

complexidade dos direitos da personalidade com o objetivo de problematizar a natureza 

dinâmica desses direitos, focando na interação entre conceitos de direito e personalidade 

além das estruturas de poder e conhecimento que os influenciam. Realizou-se um estuso 

acerca do problema central que é a estrutura paradoxal de natureza dos direitos da 

personalidade e consequentemente uma necessidade de uma genealogia como forma de 

investigação desses direitos, de forma que sejam observados fora de um tempo mecânico, 

mas sim a partir de estruturas de poder-saber.

“A PERCEPÇÃO DE DIREITOS COMO ABORDAGEM INTERDISCIPLINAR 

INOVADORA DO CONHECIMENTO JURÍDICO VOLTADO À DEMOCRACIA”, é de 

autoria de Julia Mattei e Gabriela Souza da Mota, que realizaram uma investigação sobre 

como a pesquisa de percepção de direitos pode contribuir para a construção do conhecimento 

jurídico alinhado aos ideais democráticos.

“A SENDA DO PARADOXO DAS MÃES DE HAIA E A (IM)POSSIBILIDADE DE 

PRODUÇÃO DE UM NOVO DIREITO INTERCULTURAL SOB O VIÉS DO DIREITO 

REFLEXIVO TEUBNERIANO”, cujas autores são Magda Helena Fernandes Medina Pereira 

e Leonel Severo Rocha, analisam os aspectos jurídicos transnacionais que envolvem a 

subtração internacional ilícita de crianças e adolescentes com até 15 anos de idade, e, de 

forma específica, as singularidades sociais e jurídicas que permeiam o paradoxo de mães de 

Haia brasileiras (vítimas de violência doméstica no exterior e sujeitas a serem criminalizadas 

como “sequestradoras” dos próprios filhos), bem como, sob o viés do Direito Reflexivo de 

Teubner, a (im)possibilidade de constituição de um novo Direito Intercultural.

Luciana dos Santos Lima e Dennys Damião Rodrigues Albino, desenvolveram um estudo 

sobre “A TEORIA DO DIREITO COMO INTEGRIDADE DE DWORKIN E O SISTEMA 

DE PRECEDENTES BRASILEIRO”. Seu objetivo, foi analisar a relação dos precedentes 



com a teoria do Direito como integridade criada por Dworkin, passando por algumas 

considerações acerca da integridade que decorre da Constituição Federal de 1988. Pretendeu-

se evidenciar a integridade existente no sistema jurídico brasileiro como consequência da 

ordem constitucional vigente, expor a teoria do Direito como integridade defendida por 

Dworkin e discutir a relação entre o sistema de precedentes brasileiro e a ideia de integridade 

do Direito a partir da teoria construída por Dworkin.

“A VERDADE E O RELATOR VENCEDOR: ASPECTOS DE UMA POSSÍVEL 

HERMENÊUTICA-RETÓRICA JURÍDICA VALORATIVA”, apresentado pelas autoras, 

Juan Pablo Ferreira Gomes, aborda uma investigação sobre a suposta crise experimentada na 

hermenêutica jurídica em face das mudanças paradigmáticas trazidas pela viragem 

ontológico-linguística proposta por Heidegger e Gadamer respectivamente

Leonel Severo Rocha e Bianca Neves de Oliveira apresentaram o trabalho 

“ACOPLAMENTO OPERACIONAL E CONFLITOS INTERSISTÊMICOS: ENTRE O 

TRANSDISCIPLINAR E O SISTÊMICO EM LUHMANN E TEUBNER”, que tem o intuito 

apresentar um estudo sobre A teoria dos sistemas, de Niklas Luhmann. Desta maneira, 

enfrenta-se o problema da transdisciplinaridade, por meio de conceitos como o de 

acoplamento estrutural, examinando os eventos sociais conforme se apresentam em um 

contexto específico de análise. O objetivo desta comunicação, portanto, é relacionar estas 

noções com a ideia de conflitos intersistêmicos de Gunther Gunther Teubner.

“ACÓRDÃOS DO STF E OS CONFLITOS SOBRE A DISPENSA OU NÃO DO 

ADVOGADO: CONTRIBUIÇÃO PARA PERSPECTIVAS DAS INSTITUIÇÕES DO 

SISTEMA DE JUSTIÇA”, foi o trabalho demonstrado por seus autores, Luciano Mamede De 

Freitas Junior, Jose Claudio Pavão Santana e Alan Rodrigo Ribeiro De Castro. A pesquisa 

teve como objetivo, analisar compreender no âmbito das decisões do Supremo Tribunal 

Federal (STF) os conflitos sobre a dispensa ou não do advogado nos processos jurídicos e as 

perspectivas das instituições do sistema de justiça do Brasil.

“DOS BENS COMUNS AO ‘COMUM’: UM DIÁLOGO ENTRE UGO MATTEI E 

ANTONIO NEGRI” é o trabalho de Tricieli Radaelli Fernandes e Fernando Hoffmam, que 

desenvolveram um estudo em torno das categorias, bem comum e “comum” a partir das 

teorias de Ugo Mattei e Antonio Negri. A pesquisa propõe um diálogo entre os dois autores, 

em busca de uma categoria de bens que se coloca entre o público e o privado. A proposta é 

repensar a dicotomia público/privado, resultando-se de que há a necessidade de constituir um 

“regime comum dos bens”.



Henrique Ribeiro Cardoso , André Felipe Santos de Souza e Ellen Tayanne Santos Copeland 

De Sá, são os autores do trabalho, “CONCEITOS JURÍDICOS INDETERMINADOS E 

CLÁUSULAS ABERTAS NO DIREITO ADMINISTRATIVO: A HERMENÊUTICA 

GARANTISTA COMO BALIZADORA DA DISCRICIONARIEDADE ESTATAL”, que 

possui o propósito de estudar o poder discricionário da administração pública, cujo campo é 

alargado pela profusão de conceitos jurídicos indeterminados e cláusulas abertas no âmbito 

do direito administrativo, impondo-se assim, a necessidade de construção de uma 

hermenêutica de inspiração garantista que busque balizar a atuação discricionária dos agentes 

públicos.

Richiele Soares Abade, apresentou artigo tratando da temática “CONEXÃO ENTRE 

DIREITOS HUMANOS E JUSTIÇA: UMA ANÁLISE À LUZ DA FILOSOFIA DE 

RICOEUR”, onde se apresenta a contribuição de Paul Ricoeur para entender da justiça e sua 

relevância na concretização dos Direitos Humanos. O referido autor leciona que justiça está 

intrinsecamente ligada às normas morais e pode ser entendida através de uma estudo em 

conjunto com a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH).

“DA LIBERDADE DOS MODERNOS COMPARADA À LIBERDADE DOS 

CONTEMPORÂNEOS” de autoria de Guilherme Borges Cilião e Clodomiro José Bannwart 

Júnior, tem por pressuposto, realizar um estudo dialético-comparativo do texto 'Da liberdade 

dos antigos comparada à dos modernos’, de autoria de Benjamin Constant, que ampara o 

conceito de liberdade na obediência apenas às leis, com textos de teorias contemporâneas do 

direito.

Aline Trindade do Nascimento e João Martins Bertaso, apresentaram o trabalho com o tema 

“DEMOCRACIA E ECO-CIDADANIA EM LUIS ALBERTO WARAT”, em que analisam, 

dentre vários aspectos, a democracia e a eco-cidadania a partir da teoria de Luís Alberto 

Warat. Para o referido autor, Democracia é lugar de autonomia, demandando o 

desenvolvimento de impulsos de vida e das necessidades afetivas. Também é preciso 

ecologizar o conceito de cidadania, percebendo-a como cuidado frente aos poderes que 

fundamentam a exploração e a alienação, como a possibilidade de algo mais digno para a 

vida em sociedade. A eco-cidadania é um trabalho cartográfico sobre o desejo, relacionando-

se com todas as formas de viver, com a vontade de criar, de amar e de inventar uma outra 

sociedade.

“DESAFIOS DO ACESSO À JUSTIÇA: PERSPECTIVAS SOBRE O PATRIARCADO, O 

CONTRATO SEXUAL E O MITO DE MEDUSA”, é o tema da pesquisa de Felipe Rosa 

Müller , Jacson Gross e Paula Pinhal de Carlos, cujo intuito de estudar como o patriarcado 



influencia o acesso à justiça, explorando o contrato social, o Mito de Medusa e conceitos 

filosóficos antigos. A fundamentação teórica examina as estruturas patriarcais presentes no 

contrato social, as narrativas culturais que marginalizam as mulheres e as contribuições da 

filosofia antiga para reflexão das questões de gênero. Constatam a urgência de superar as 

desigualdades de gênero e criar um ambiente onde todos tenham acesso equitativo à justiça.

Luiz Carlos dos Santos Junior e Ana Maria Viola De Sousa, desenvolveram um trabalho 

acerca do “DIREITOS HUMANOS E SOCIEDADE: A EDUCAÇÃO COMO GARANTIA 

DA CONDIÇÃO DE AGENTE EM AMARTYA SEN E AS PERSPECTIVAS DE 

JUSTIÇA”. A referida pesquisa infere-se no propósito de aprofundar a reflexão sobre a 

relevância da educação como um processo essencial para o avanço social, especialmente sob 

a ótica de Amartya Sen, destacando as capacidades individuais na busca pela realização das 

liberdades.

Vinicius de Negreiros Calado, apresentou o artigo, “DISCURSO JURÍDICO E PODER: 

APROXIMAÇÕES ENTRE WARAT E BOURDIEU”, que busca apresentar uma análise 

sobre o discurso jurídico como um espaço institucional, enfatizando sua capacidade de 

descontextualizar e negar a subjetividade do outro sob critérios universais. É discutida a 

relação entre habitus e campo jurídico (Bourdieu), onde o primeiro é um conhecimento 

adquirido e um capital, enquanto o segundo detém o monopólio de dizer o direito. O discurso 

jurídico, pretendendo neutralidade, é transformado em fala política (Warat), sendo 

reconhecido como legítimo em função da racionalização jurídica que o torna eficaz, embora 

ignore seu conteúdo arbitrário.

“ÉTICA E POLÍTICA PÚBLICA DE TRATAMENTO DE DADOS: UMA ANÁLISE DO 

FUNDAMENTO ÉTICO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS”, da 

autora, Débora Alves Abrantes, tem como propósito analisar influência da ética na política 

pública de tratamento de dados, fundamental para garantir a proteção dos direitos individuais 

e a confiança na gestão de informações sensíveis. Verifica-se também que movimentos 

sociais e debates éticos podem levar à reforma ou criação de novas leis para refletir valores 

emergentes, como é o caso da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, elaborada em um 

contexto de avanço tecnológico e crescente coleta e processamento de informações.

Os autores, Cibele Faustino de Sousa, Emerson Vasconcelos Mendes e Renata Albuquerque 

Lima, apresentaram um artigo intitulado “HERMENÊUTICA, DEMOCRACIA E 

SEGURANÇA JURÍDICA”, cujo objetivo é analisar as decisões judiciais sob o novo Código 



de Processo Civil, abordando-se a importância dessas decisões dos juízes através da análise 

de provas, destacando a construção do Direito brasileiro. A hermenêutica é fator fundamental 

para elaboração das decisões, destacando-se sobretudo a segurança jurídica.

“INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DIREITO COMO LITERATURA EM 

DWORKIN: A IMPORTÂNCIA DO ASSASSINO CORRETO”, foi o trabalho apresentado 

por Mario Cesar da Silva Andrade, que teve como proposito, analisar a concepção de Ronald 

Dworkin da aplicação do Direito a partir dos paralelos entre Direito e Literatura. A partir das 

semelhanças entre a hermenêutica jurídica e a interpretação literária, Dworkin se opõe a tese 

positivista do poder discricionário judicial diante de casos difíceis, defendendo a construção 

da decisão judicial como uma tarefa criativa ou construtiva, mas substancialmente 

conformada pelas razões de equidade que asseguram a coerência das boas práticas da história 

institucional da comunidade, as quais permitem, inclusive, a identificação de eventuais erros 

institucionais.

Renata Albuquerque Lima, Thammy Islamy Carlos Brito e Emerson Vasconcelos Mendes, 

apresentaram um artigo intitulado “LEGAL DESIGN E A ANÁLISE DA LEI 18.246/2022 – 

POLÍTICA ESTADUAL DE LINGUAGEM SIMPLES DO ESTADO DO CEARÁ: UM 

PROPÓSITO HERMENÊUTICO”, no qual observam a importância e o papel decisório das 

ferramentas de Legal Design na promoção do acesso jurisdicional brasileiro a fim de 

estabelecer uma linguagem mais simplificada e inteligível. Desprendido do rigor técnico, o 

modelo interpretativo de pré-cognição da prática decisória está alicerçado nas definições de 

Hermenêutica Contemporânea, que tem reconhecido novas formas de linguagens, como o 

Visual Law, para o fortalecimento da dignidade da pessoa humana, das garantias 

constitucionais e da celeridade processual como meio de efetividade da Justiça.

“O DIREITO NATURAL COMO ANTESSALA PARA O JUSPOSITIVISMO” foi o 

trabalho apresentado por Dayane Cavalcante Teixeira, Aline Marques Fidelis e Luciano de 

Almeida Pereira, que teve como enfoque uma revisão teórica sobre a temática envolvendo a 

relação entre o direito natural e o juspositivismo. Analisaram historicamente as duas 

correntes e seus maiores pensadores, procurando construir por meio da interpretação uma 

linguagem coerente, indicando resultado sistêmico. Pretendeu-se demonstrar que uma teoria, 

por mais coerente e estruturada que seja, não é capaz de explicar todos os fenômenos 

jurídicos pertencentes ao direito. Mais ainda, que uma é suporte da outra, quer assim seja 

dispensável.

As autoras, Liège Novaes Marques Nogueira e Carolina Silvestre, dissertaram sobre o tema 

“O LEGADO KANTIANO RECEPCIONADO POR HANS KELSEN À LUZ DOS 



QUADRINHOS PUROS DO DIREITO DE LUÍS ALBERTO WARAT”, com o seguinte 

propósito de expor acerca da recepção por parte de Hans Kelsen d o trabalho de Immanuel 

Kant, a respeito das teorias do conhecimento. O estudo vem ilustrado pelos quadrinhos puros 

do direito, obra de Luís Alberto Warat que demonstra de forma muito conveniente o contexto 

e a forma como a Teoria Pura do Direito foi sendo construída por Hans Kelsen e demonstra, 

de forma inteligente quais entraves foram enfrentados pelo filósofo.

“O PODER DISCIPLINAR NAS RELAÇÕES DE EMPREGO: O PODER DIRETIVO DO 

EMPREGADOR SOB A PERSPECTIVA FOUCAULTIANA DO PODER DISCIPLINAR 

E SEUS DISPOSITIVOS” foi o recorte do trabalho apresentado pelos autores, Ricardo 

Manoel de Oliveira Morais , Bruna Soares Novais, que teve a intenção de compreender o 

exercício do poder diretivo do empregador sob a perspectiva Foucaultiana de poder 

disciplinar e seus dispositivos. Foi feita uma análise acerca da relação da disciplina com o 

poder diretivo do empregador, através da análise de casos controvertidos na jurisprudência 

trabalhista.

Juan Pablo Ferreira Gomes, desenvolveu um trabalho intitulado “O ÚLTIMO HOMEM EM 

NIETZSCHE: VERDADE, DIREITO E MECANISMOS DE DISSUASÃO”, cujo objetivo 

foi investigar a relação entre verdade, valor, prova e poder a partir da perspectiva da teoria do 

direito, aproximando a arqueologia discursiva do inquérito, ou “política da verdade”, 

proposta por Michel Foucault, em articulação com os materiais teóricos-discursivos acerca da 

noção de verdade e poder na obra de Nietzsche e os atuais mecanismos de dissuasão do 

conflito-litígio, bem como suas estratégias de obtenção (im)possível da verdade.

E por fim, apresenta-se o artigo “RECONHECIMENTO DA NATUREZA COMO SUJEITO 

DE DIREITOS: UMA NOVA ABORDAGEM NORMATIVA SOB A ÉTICA 

AMBIENTAL”, de autoria de Glaucia Maria de Araújo Ribeiro e Viviane da Silva Ribeiro, 

que apresentaram uma análise da correspondência do ordenamento jurídico brasileiro ao 

paradigma do novo constitucionalismo presente na América do Sul, notadamente, no 

Equador e Bolívia, delimitando-se a abordagem à possibilidade de interpretação do 

normativo pátrio sob uma nova ética ambiental.

Agradecemos a todos os pesquisadores da presente obra pela sua inestimável colaboração, 

desejamos uma ótima e proveitosa leitura!

Coordenadores:

Prof. Dr. Leonel Severo Rocha – UNISINOS



Prof. Dr. José Alcebíades de Oliveira Júnior - Universidade Federal do Rio Grande do Sul e 

Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões

Prof. Dr. Marcelo Toffano – Faculdade de Direito de Franca (FDF)



O ÚLTIMO HOMEM EM NIETZSCHE: VERDADE, DIREITO E MECANISMOS 
DE DISSUASÃO

THE LAST MAN NIETZSCHE'S: TRUTH, LAW AND DETERMINATION 
MECHANISMS

Juan Pablo Ferreira Gomes

Resumo

O presente trabalho se propõe a investigar a relação entre verdade, valor, prova e poder a 

partir da perspectiva da teoria do direito, aproximando a arqueologia discursiva do inquérito, 

ou “política da verdade”, proposta por Michel Foucault, em articulação com os materiais 

teóricos-discursivos acerca da noção de verdade e poder na obra de Nietzsche e os atuais 

mecanismos de dissuasão do conflito-litígio, bem como suas estratégias de obtenção (im)

possível da verdade. Mais do que a assimilação de uma estrutura dogmática que pressupõe o 

“justo” diante do cumprimento da legalidade sob o verniz principiológico, o que se tem em 

jogo é identificar as estratégias de barganha da verdade no palco jurídico-processual, quais as 

relações de poder-dominação que ela forja, dissimula, qual o papel e a (ir) relevância da 

noção de prova na contemporaneidade. O que está em jogo quando se pretender buscar 

dentro de uma narrativa qualquer concepção que se tenha de verdade?

Palavras-chave: Verdade, Poder, Valor, Prova, Direito

Abstract/Resumen/Résumé

The present work proposes to investigate the relationship between truth, value, evidence and 

power from the perspective of the theory of law, approaching the discursive archeology of 

the inquiry, or “the politics of truth”, proposed by Michel Foucault, in articulation with the 

materials discursive theorists about the notion of truth and power in Nietzsche's work and the 

current mechanisms for dissuading litigation-conflict, as well as their strategies for obtaining 

the (im)possible truth. More than the assimilation of a dogmatic structure that presupposes 

the “fair” in the face of the fulfillment of legality under the principled veneer, what is at stake 

is to identify the truth bargaining strategies in the legal-procedural stage, which are the power 

relations -domination that it forges, conceals, what is the role and (ir) relevance of the notion 

of proof in contemporaneity. What is at stake when one intends to search within a narrative 

for any conception that one actually has?

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Truth, Power, Value, Evidence, Law
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1. INTRODUÇÃO 

 

A ousadia-arbitrariedade do título introdutório se dá pela ambição de em cada passo 

proposto desta investigação não se escapar do norte perspectivo de uma desconstrução 

conceitual, da recusa assumida de qualquer viés dogmático ou preconcebido dos institutos 

abordados. Como no lampejo genioso de Levinas (2008, p. 17): 

“a palavra prefácio, que procura perfurar a tela entreposta entre o autor e o leitor pelo 

próprio livro, não é dada como uma palavra de honra. Está apenas na própria essência 

da linguagem que consiste em desfazer, em cada instante, a sua fase pelo preâmbulo, 

ou pela exegese, em desdizer o que foi dito, em tentar redizer sem cerimônias o que 

foi já mal entendido no inevitável cerimonial em que se compraz o dito”.  

 O que se tem em jogo é suspender as concepções de “verdade” e “prova”, colocando-

as entre parênteses, suspendendo o juízo, epokhé, lançando-as num horizonte mais amplo: o 

surgimento-fabricação da verdade no pensamento Ocidental e na relação sujeito-objeto. 

Ora, para além do truísmo terminológico que se tem da concepção de prova enquanto 

veículo condutor de um juízo processual analítico, a prova testemunha uma pretensão, uma 

crença pressuposta: a verdade (seja de qual ordem for) é tangível, apreensível, alcançável dentro 

de um sistema-método, processo, desde que cumpridos determinados ritos-requisitos, atendida 

determinada forma, observada certa liturgia. 

É inevitável deduzir que tal pressuposição, ou juízo apriorístico tomado arbitrariamente 

conforta o julgador, jurista, exegeta do desconforto em lidar com a inquietude de se conceber 

que quase nada do que lhe é dado enquanto material teórico-jurídico seja capaz de lhe afiançar 

a garantia de afugentar o elemento da indeterminação (radical ou não) existente em todo 

processo decisório que se pretende fundar em premissas que se julgam verdadeiras. 

O que se esconjura em si é o “sofrimento da desconstrução” como salientaria Derrida, 

o questionamento se, a “vontade de verdade” (Nietzsche), dentro de uma “política da verdade” 

(Foucault), não traduziria melhor a genealogia do direito do que qualquer historiografia 

sistematizante que busca inserir a história da prova e do processo como o consequente resultado 

de um longo e evolutivo avanço racional. 

O que se tem expresso é a demonstração do vínculo entre os sistemas de verdade e as 

práticas sociais e políticas, de onde provêm e onde se investem, na esteira das articulações 

propostas por Foucault desde o dealbar de seus cursos ministrados a partir de 1970, no Collège 

de France, incluindo sua aula inaugural “A Ordem do Discurso” (1970), “Aulas sobre a vontade 

de saber” (1970-1971), “Teorias e Instituições Penais” (1971-1972), “A Sociedade Punitiva” 

(1972-1973). 
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Temos então nosso ponto de partida: o sujeito humano, o sujeito de conhecimento, as 

próprias formas do conhecimento são de certo modo dados prévia e definitivamente, as 

condições econômicas, sociais e políticas da existência não fazem mais do que depositar-se ou 

imprimir-se neste sujeito definitivamente dado.  

As práticas sociais podem chegar a engendrar domínios de saber que não somente fazem 

aparecer novos objetos, novos conceitos, novas técnicas, mas também fazem nascer formas 

totalmente novas de sujeitos e de sujeitos de conhecimento. A própria verdade tem uma história. 

O segundo eixo de pesquisa é um eixo metodológico, que poderíamos chamar de análise dos 

discursos. 

O discurso é esse conjunto regular de fatos linguísticos em determinado nível, e 

polêmicos e estratégicos em outro. Para Michel Foucault as práticas sociais em que a análise 

histórica permite localizar a emergência de novas formas de subjetividade, as práticas jurídicas, 

ou mais precisamente, as práticas judiciárias, estão entre as mais importantes. 

O que se tem em perspectiva são as formas e materiais jurídicos e, por conseguinte, sua 

trajetória como lugar de origem de um determinado número de formas de verdade. O que 

denominamos de inquérito (enquête), investigação tal como é e como foi praticado pelos 

filósofos de século XV ao século XVIII, e também por cientistas, fossem eles geógrafos, 

botânicos, zoólogos, economistas - é uma forma bem característica da verdade em nossas 

sociedades.  

Ora, onde encontramos a origem do inquérito? Nós a encontramos em uma prática 

política, administrativa e também judiciária. E foi no meio da Idade Média que o inquérito 

apareceu como forma de pesquisa da verdade no interior da ordem jurídica. Foi para saber 

exatamente quem fez o quê, em que condições e em que momento, que o Ocidente elaborou as 

complexas técnicas do inquérito que puderam, em seguida, ser utilizadas na ordem científica e 

na ordem da reflexão filosófica.  

Da mesma forma, no século XIX também se inventaram, a partir de problemas jurídicos, 

judiciários, penais, formas de análise bem curiosas que chamaria de exame (examen) e não mais 

de inquérito.  

Sob a perspectiva de Michel Foucault tais formas de análise deram origem à Sociologia, 

Psicologia, Psicopatologia, Criminologia, Psicanálise, em ligação direta com a formação de um 

certo número de controles políticos e sociais no momento da formação da sociedade capitalista, 

no final do século XIX.  
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Na esteira do legado estruturalista, a semiótica abriu novas sendas de investigação 

quanto as práticas discursivas, inclusive as que se desdobram-extrapolam no terreno da 

juridicidade. Um novo léxico passa a ser incorporado dotado de referências administrativas, 

práticas de gestão, intermediação, mecanismos pré-processuais ou paraestatais concorrem como 

alternativas na resolução de controvérsias: justiça restaurativa, compliance, arbitragem, 

transação, mediação. Busca-se ênfase na eficácia resolutiva, abdicando-se da procura de uma 

verdade oculta a ser desvelada pelo julgador.  

 

2. MECANISMOS DE OBTENÇÃO-INVENÇÃO DA VERDADE  

 

A publicação dos cursos e conferências ministrados por Michel Foucault, além de 

permitir novas perspectivas sobre um multifacetado trabalho espraiado em diversos fronts, 

trouxeram relevante material para os pesquisadores interessados nos temas do direito e da 

justiça.  

O direito não foi objeto próprio das reflexões de Foucault, mas um foco de análise, dado 

que “não há discurso judicial em que a verdade não ronde” (1976, p. 76). A justiça seria um 

teatro da verdade e, como tal, espaço privilegiado para analisar as articulações entre discurso e 

poder.  

As aulas sobre a vontade de saber trazem os passos intermediários desse contraste: a 

forma de resolução dos conflitos de classe levou à institucionalização de uma medida comum 

para as relações econômicas, políticas e sociais na cidade. Nas novas formas jurídicas está 

presente o sujeito do discurso apofântico: o juiz e a testemunha, que se colocam como terceiros 

perante o litígio, tendo por único interesse fazer emergir a verdade. 

O processo de racionalização da prova encontra seu cume sob a perspectiva formal 

enquanto instrumento de efetivação da justiça dentro do direito. Toda uma rede conceitual passa 

a ser desenvolvida na modernidade sob aspectos processuais de reflexo material em uma matriz 

principiológica: princípio do devido processo legal, verdade real, garantia da motivação da 

decisão judicial, garantia do acesso ao duplo grau de jurisdição, entre outros. 

A obediência-observância do rito pretende garantir ao jurisdicionado a segurança de não 

estar sendo vítima de uma arbitrariedade. A complexa estrutura dialética processual e recursal 

oferece aos litigantes a idoneidade de uma decisão ainda que lhe seja desfavorável.  

Não enveredando por agora em uma questão fundamental da teoria do direito: o 

fundamento último da norma, seja um pressuposto metafísico, uma abstração ou ficção jurídica 

382



 
 

tal qual uma norma hipotética fundamental, o que se tem em jogo é a gestão de tal processo, do 

acesso ao desfecho.  

Segundo Cappelletti e Garth (2002, p.09), a expressão “acesso à justiça” é 

reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do 

sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver 

seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a 

todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos, seja lá 

o que se entende por justo.  

Nos estados liberais ‘burgueses’ dos séculos dezoito e dezenove, os procedimentos 

adotados para solução dos litígios refletiam a filosofia essencialmente individualista dos 

direitos, então vigorante. Direito ao acesso à proteção judicial significava essencialmente 

direito ‘formal’ do indivíduo agravado de propor ou contestar uma ação. A teoria era a de que, 

embora o acesso à justiça pudesse ser um ‘direito natural’, os direitos naturais não necessitavam 

de uma ação do Estado para sua proteção. 

Como afirma Kazuo Watanabe (1998, p. 28), uma das maiores preocupações dos 

processualistas modernos repousa na efetividade do processo como instrumento de tutela de 

direitos, ante o fenômeno da litigiosidade contida, ou seja, os conflitos que ficam 

completamente sem solução, não raro pela renúncia total do direito pelo prejudicado e que são 

considerados extremamente perigosos para estabilidade social, considerando a incapacidade do 

sistema de Justiça em proporcionar à parte aquilo a que faz “jus”. Exige-se que a pretensão 

deduzida em juízo seja satisfeita de forma plena, dentro de lapso compatível com a natureza do 

litígio, propiciando a efetiva e tempestiva proteção contra qualquer forma de denegação de 

justiça. Não se trata apenas de possibilitar o acesso à Justiça enquanto instituição estatal, e sim 

viabilizar o acesso à ordem jurídica justa, articula-se o princípio da “duração razoável do 

processo”.  

Há um deslocamento valorativo: jurisdição sumária sempre foi reconhecida como 

jurisdição autoritária-arbitrária. O cumprimento do rito, mais do que performativo, observa os 

ditames de uma justiça que não deixa de reconhecer seu caráter de indeterminação, mas precisa 

lidar com um exponencial crescimento de demandas dantes reprimidas e as consequências de 

seu papel autodeclarado de pacificador social. 

Uma nova semântica é desenvolvida, novos conceitos e uma nova linguagem passam a 

ser articulados muito próximos de uma terminologia administrativa. Não basta “dizer o direito”, 
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é preciso gerir as demandas, formular alternativas, propor mecanismos não de extração da 

verdade, mas de prática resolução de conflitos, dissuasão pelo consenso. 

Juizados especializados, justiça restaurativa, mediação, arbitragem, transação, 

compliance, delação premiada, empréstimos e intercâmbios de provas. O que tantos institutos 

peculiares possuem em comum? Todos se desenvolvem sob o ânimo ou de afastar o monopólio 

estatal na resolução de controvérsias, fugir da ineficiência dos aparelhos do Judiciário, fazendo 

com que este reconheça e busque aderir ao novo paradigma valorativo, como bem observa 

Foucault (1976, p. 51): 

Com Platão, se inicia um grande mito ocidental: o de que há antinomia entre saber e poder. Se há o saber, 

é preciso que ele renuncie ao poder. Onde se encontra saber e ciência em sua verdade pura, não pode mais 

haver poder político. Esse grande mito precisa ser liquidado. Foi esse mito que Nietzsche começou a 

demolir ao mostrar, em numerosos textos já citados, que por trás de todo saber, de todo conhecimento, o 

que está em jogo é uma luta de poder. O poder político não está ausente do saber, ele é tramado com o 

saber. 

Nietzsche afirma que, em um determinado ponto do tempo e em um determinado lugar 

do universo, animais inteligentes inventaram o conhecimento. a palavra que emprega é 

“invenção” (Erfindung), frequentemente retomada em seus textos, e sempre com sentido e 

intenção polêmicos. Quando fala de invenção, Nietzsche (2012) tem sempre em mente uma 

palavra que opõe a invenção, a palavra origem (Ursprung). Quando diz invenção é para não 

dizer origem; quando diz “Erfindung” é para não dizer “Ursprung”.  

Existe a famosa passagem no final do primeiro discurso de “A Genealogia da Moral” 

(2009) em que Nietzsche se refere a essa espécie de grande fábrica, de grande usina, em que se 

produz o ideal. O ideal não tem origem. Ele também foi inventado, fabricado, produzido por 

uma série de mecanismos, de pequenos mecanismos. A invenção (Erfindung) para Nietzsche é, 

por um lado, uma ruptura, por outro, algo que possui um pequeno começo, baixo, mesquinho, 

inconfessável.  

Eis a grande ruptura com o que havia sido tradição da Filosofia ocidental, quando até 

mesmo Kant foi o primeiro a dizer explicitamente que as condições de experiência e do objeto 

de experiência eram idênticas. Nietzsche pensa ao contrário, que entre conhecimento e mundo 

a conhecer há tanta diferença quanto entre conhecimento e natureza humana. Temos, então, 

uma natureza humana, um mundo, e algo entre os dois que se chama o conhecimento, não 

havendo entre eles nenhuma afinidade, semelhança ou mesmo elos de natureza. 

O caráter do mundo seria o de um caos eterno; não devido à ausência de necessidade, 

mas devido à ausência de ordem, de encadeamento, de formas. É contra um mundo sem ordem, 
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sem encadeamento, sem formas, sem beleza, sem sabedoria, sem harmonia, sem lei, que o 

conhecimento tem de lutar. É com ele que o conhecimento se relaciona. Não há nada no 

conhecimento que o habilite, por um direito qualquer, a conhecer esse mundo.  

O que assegurava ao conhecimento o poder de conhecer bem as coisas do mundo e de 

não ser indefinidamente erro, ilusão, arbitrariedade? O que garantia isto na filosofia ocidental, 

senão Deus? Deus, certamente, desde Descartes, para não ir mais além e ainda mesmo em Kant, 

é esse princípio que assegura haver uma harmonia entre o conhecimento e as coisas a conhecer. 

Para demonstrar que o conhecimento era um conhecimento fundado, em verdade, nas coisas do 

mundo, Descartes precisou afirmar a existência de Deus.  

Em segundo lugar, se é verdade que entre o conhecimento e os instintos - tudo o que 

faz, tudo o que trama o animal humano - há somente ruptura, relações de dominação e 

subserviência, relações de poder, desaparece então, não mais Deus, mas o sujeito em sua 

unidade e soberania.  

Existe um texto da Gaia Ciência (parágrafo 333) que podemos considerar como uma 

das análises mais estritas que Nietzsche fez dessa fabricação, dessa invenção do conhecimento. 

Nesse longo texto intitulado - "Que significa conhecer?" - Nietzsche retoma um texto de 

Spinoza, onde este opunha “intelligere”, compreender, a “ridere”, “lugere”, “detestari”.  

Spinoza dizia que, se quisermos compreender as coisas, se quisermos efetivamente 

compreendê-las em sua natureza, em sua essência e, portanto, em sua verdade, é necessário que 

nos abstenhamos de rir delas, de deplorá-las ou de detestá-las. Somente quando estas paixões 

se apaziguam podemos enfim compreender.  

Nietzsche diz que isto não somente não é verdade, mas é exatamente o contrário que 

acontece. “lntelligere”, compreender, não é nada mais que um certo jogo, ou melhor, o resultado 

de um certo jogo, de uma certa composição ou compensação entre “ridere”, rir, “lugere”, 

deplorar, e “detestari”, detestar. Nietzsche diz que só compreendemos porque há por trás de 

tudo isso o jogo e a luta desses três instintos, desses três mecanismos, ou dessas três paixões 

que são o rir, o deplorar e o detestar (o ódio).  

Rir, detestar e deplorar - têm em comum o fato de serem uma maneira não de se 

aproximar do objeto, de se identificar com ele, mas, ao contrário, de conservar o objeto à 

distância, de se diferenciar dele ou de se colocar em ruptura com ele, de se proteger dele pelo 

riso, desvalorizá-lo pela deploração, afastá-lo e eventualmente destruí-lo pelo ódio.  

Eis a maldade radical do conhecimento. Chegamos assim a uma segunda ideia 

importante. A de que esses impulsos - rir, deplorar, detestar - são todos da ordem das más 
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relações. Atrás do conhecimento, na raiz do conhecimento, Nietzsche não coloca uma espécie 

de afeição, de impulso ou de paixão que nos faria gostar do objeto a conhecer, mas, ao contrário, 

impulsos que nos colocam em posição de ódio, desprezo, ou temor diante de coisas que são 

ameaçadoras e presunçosas.  

Se esses três impulsos - rir, deplorar e odiar - chegam a produzir o conhecimento não é, 

segundo Nietzsche, porque se apaziguaram, como em Spinoza, ou se reconciliaram, ou 

chegaram a uma unidade. É, ao contrário, porque lutaram entre si, porque se confrontaram. É 

porque esses impulsos se combateram, porque tentaram, como diz Nietzsche, prejudicar uns 

aos outros, é porque estão em estado de guerra, em uma estabilização momentânea desse estado 

de guerra, que eles chegam a uma espécie de estado, de corte onde finalmente o conhecimento 

vai aparecer como "a centelha entre duas espadas".  

Não há, portanto, no conhecimento uma adequação ao objeto, uma relação de 

assimilação, mas, ao contrário, uma relação de distância e dominação; não há no conhecimento 

algo como felicidade e amor, mas ódio e hostilidade; não há unificação, mas sistema precário 

de poder. Os grandes temas tradicionalmente apresentados na filosofia ocidental foram 

inteiramente questionados no texto citado de Nietzsche. A filosofia ocidental - e, desta vez, não 

é preciso referir-nos a Descartes, podemos remontar a Platão - sempre caracterizou o 

conhecimento pelo logocentrismo, pela semelhança, pela adequação, pela beatitude, pela 

unidade.  

Se quisermos realmente conhecer o conhecimento, saber o que ele é, apreendê-lo em 

sua raiz, em sua fabricação, devemos nos aproximar, não dos filósofos, mas dos políticos, 

devemos compreender quais são as relações de luta e de poder.  

Existe em Nietzsche um certo número de elementos que põem à nossa disposição um 

modelo para uma análise histórica denominada por Foucault de política da verdade. O 

conhecimento é, cada vez, o resultado histórico e pontual de condições que não são da ordem 

do conhecimento. O conhecimento é um efeito ou um acontecimento que pode ser colocado sob 

o signo do conhecer. 

Pode-se falar do caráter perspectivo do conhecimento porque há batalha e porque o 

conhecimento é o efeito dessa batalha, com o direito não poderia ser diferente. É por isso que 

encontramos em Nietzsche a ideia, que volta constantemente, de que o conhecimento é ao 

mesmo tempo o que há de mais generalizante e de mais particular. O conhecimento 

esquematiza, ignora as diferenças, assimila as coisas entre si, e isto sem nenhum fundamento 

em verdade. 
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Acontece que parecemos experimentar a recusa da batalha pela ineficiência. A 

indeterminação radical do direito e a inoperância da máquina estatal nos leva ao poder de 

barganha, a resolução rápida e descomprometida com a verdade, que não implica, que fique 

claro, a recusa da força ou o fim das relações de poder-dominação, que passam a ser reagrupadas 

ou rearticuladas sob um novo horizonte conceitual, uma nova rede-estrutura que se fia sob outra 

moral: a da eficiência e da melhor gestão, valores típicos da sociedade contemporânea e das 

relações vigentes. 

Se o direito passa a se restringir ao jogo retórico, um exercício hermenêutico em que um 

lance de dados não seja capaz de abolir sua indeterminação e ou imprevisibilidade, se é instado 

a fazer uso dos mecanismos de consenso e conciliação que lhe são postos à disposição visando 

atingir o melhor resultado possível sem que se passe pelo risco inerente ao campo de batalha da 

prova e da verdade. 

Alguns autores, como Peter Pál Pelbart, sinalizam o desdobramento de megamáquinas 

de neutralização do acontecimento, não enfrentamento, recusa e evacuação da batalha (2019, p. 

45): 

“Em outras palavras, é toda uma megamáquina de neutralização do acontecimento. 

O que está em jogo na ofensiva, aqui, não é ganhar algum enfrentamento, mas ao 

contrário, fazer com que o enfrentamento não aconteça, esconjurar o 

acontecimento em sua raiz, prevenir todo salto de intensidade no jogo das formas-

de-vida, por meio do qual o político adviria. O fato de que nada aconteça já é para 

o Império uma vitória massiva. Frente ao inimigo qualquer’, frente ao Partido 

Imaginário, sua estratégia consiste em ‘substituir o acontecimento que se queria 

decisivo, mas que permanece sendo aleatório (a batalha), por uma série de ações 

menores, mas estatisticamente eficazes, que chamaremos, por oposição, a não 

batalha”. 

Não se vislumbra uma ontologia ou hermenêutica jurídica sem que se perpasse uma 

nova epistemologia do saber jurídico, que abra novas sendas, clarões, que não se recuse ao 

confronto nem se dissolva ou dilua no dogmatismo idealista ou pragmático, mascarando 

relações de dominação e suas novas estruturas de poder-dominação que não costumam 

considerar quaisquer fronteiras de juridicidade que se pretendam impor.  

Por trás de toda estrutura existe um discurso, por trás de todo discurso há uma valoração, 

um reforço ou um desprendimento de algo que seja caro ou interessante para quem o articula. 

“Verdade” e “prova” são historiografáveis por agenciarem em torno de si uma vastidão de 

387



 
 

narrativas que possuem em comum a possibilidade de observação da trajetória do poder, a quem 

ele se impõe, a quem ele se entrega, se concede, se exerce.  

 

3. O ÚLTIMO HOMEM E O EXAURIMENTO DO CONFLITO. 

 

Por meio do “último homem”, Nietzsche concebe uma crítica aos valores da 

modernidade, realizando uma projeção da ruptura com as estruturas tradicionais da sociedade 

e a crise que se instaura com o declínio dos valores vinculados à noção de Deus, emergindo a 

figura do “último homem” como paradigma humano decorrente do niilismo reinante na Europa.  

Frouxo de ânimos, desinteressado em qualquer força criativa ou afirmativa, o último 

homem restringe-se a defender sua liberdade adquirida pelo conforto e segurança, ajustado 

perfeitamente como engrenagem no maquinário social e político forjado em seu favor. 

Considerando-se que essa crise continua a ser atual, apesar das circunstâncias peculiares 

nas quais atualmente se desenvolve, nos parece importante destacar a presença do “último 

homem” no fenômeno cultural contemporâneo, permitindo-se evidenciar, sobretudo, o 

parentesco das estruturas existentes entre tais momentos históricos. Se, com efeito, essa figura 

metafórica delineada por Nietsche expressa traços dominantes no sistema de valores da cultura 

ocidental contemporânea, a questão do “último homem” continua em aberto inclusive no 

espectro jurídico. 

É inconteste que poucos autores angariam tantas controvérsias exegéticas acerca de seu 

trabalho quanto Nietzsche, tanto em face da complexidade de sua obra e características 

peculiares de seu estilo (a técnica aforística, a construção imagética levada a efeito por si) (1998, 

p. 14), quanto em face das deliberadas apropriações sofridas de seu pensamento ao interesse, 

escuso ou não, de determinados segmentos filosóficos, sociais e políticos. 

Tais impasses se agigantam quando se tenta traçar um perfil de Nietzsche enquanto 

pensador político, uma vez que sua obra encontra uma miríade de proposições que contestam 

diferentes linhas de pensamento de tal natureza, bem como podem, em um primeiro plano, 

situá-lo em correntes e tradições distintas e até antagônicas, daí inclusive se apontar a 

inatualidade de sua obra, bem como seu caráter inclassificável, o que exige até uma orfandade 

conceitual de seu hermeneuta que, desarmado de soluções prontas no âmbito psicológico, 

sociológico e estruturalista, necessita investigar seu trabalho. 

Decerto, eventual análise da perspectiva política do autor não poderá prescindir de 

considerar a especificidade do discurso filosófico de Nietzsche, consistente, em um primeiro 
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plano, como o reconhecimento da moral como aspecto fundamental na observação da realidade, 

gerando-se consequentemente uma investigação sobre os valores que perpassam determinados 

fenômenos, inclusive as convicções que permeiam nossa civilização.  

Assim, desde o dealbar de “Assim Falou Zaratustra”, a concepção da morte de Deus traz 

consigo a derrocada de todos os valores imbuídos na concepção de um além-mundo, daí a 

necessidade de “transvaloração” de todos os valores vigentes e o advento do super-homem 

enquanto sentido da terra. Contudo, Nietzsche observa a existência do que define como “último 

homem”, o resultado de determinados valores de nossa cultura. 

A figura do último homem é apresentada por Zaratustra logo no prólogo da obra, quando 

a personagem procura falar “ao orgulho’’ dos homens, após o anúncio do super-homem e como 

resposta aos risos e incompreensão do orbe (2011, p. 17-19). 

De plano, surge o questionamento: como o “último homem” se desenvolve no contexto 

da obra de Nietzsche? Decerto, verifica-se que a expressão metafórica decorre como resposta 

de Zaratustra ao escárnio e indiferença da multidão diante de seu super-homem, ou seja, um 

fenômeno condicionado, perfeitamente compreensível no contexto cultural em que o viu 

aparecer.  A partir dessa perspectiva, a noção do “último homem” responderia, na filosofia de 

Nietzsche, ao problema e à noção do “niilismo”. De início, depreende-se que o “super-homem” 

é uma resposta à morte de Deus, com a qual a cultura europeia inicia a sua imersão no niilismo, 

tal como essa perspectiva é apresentada no prólogo de “Assim Falou Zaratustra”. 

Para Nietzsche, “viver é valorar” e nesse sentido define a moral. Por trás de toda lógica 

e de sua aparente soberania de movimento existem valorações, ou falando mais claramente, 

exigências fisiológicas para a preservação de uma determinada espécie de vida. 

Portanto, o questionamento essencial se formula no seguinte sentido: em que moral, 

determinado fenômeno, conceito, ou perspectiva, pretende se fundar e sustentar determinado 

valor de vida? O mesmo pode ser empregado com relação ao direito: em que moral é tomado 

como baldrame tal concepção de direito e justiça? 

Assim como a metafísica tem sua origem histórica em Platão, sua imagem do homem 

presente é também o resultado desse grandioso feito de “patologia social” que sofre sua época: 

o que Nietzsche denomina de “décadence”, termo que se transforma em um conceito central de 

sua filosofia.  

Desde “O Nascimento da Tragédia”, Nietzsche reconhece em Sócrates e em Platão o 

sinal de declínio de determinadas forças que alijam o espírito trágico da cultura helênica, dando 

lugar a um otimismo cego na razão e na relação entre a verdade e o bem, como virtudes, 
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ocasionando um preconceito que se estenderá por toda a história da civilização ocidental 

(NIETZSCHE, 2007, p. 86-87). 

A realidade, por conta do forjar de um mundo ideal, em contraponto ao que seria a 

realidade sensível aparente, sofre um duro golpe, “a realidade foi despojada de seu valor, seu 

sentido, sua veracidade, na medida em que se forjou um mundo ideal. A insidiosa oposição 

entre “o mundo verdadeiro” e o “mundo aparente” (NIETZSCHE, 2008, p. 15). 

O “último homem”, vinculado ao sentido dessa palavra, é a expressão de uma 

determinada “moral”, a do “homem bom”, na qual Nietzsche detecta um tipo “decadente” de 

vontade de potência, característico da modernidade. 

A concepção do “último homem” parece formalmente enunciada pela primeira vez em 

um texto de “Aurora”. Todavia, aqui essa ideia não se apresenta como uma simples negação ou 

como um desfecho definitivamente niilista. Ao contrário, Nietzsche tratou de introduzir o 

“último homem” como “presença provisória” e na ótica de um “passo para a luz”, quer dizer, 

como uma negação que precede a uma afirmação criadora ulterior. O filósofo alemão assinala 

desde o Prólogo: “Não parece que alguma fé o guia, algum consolo o compensa? (...) porque 

sabe o que também terá: sua própria manhã, sua redenção, sua aurora? (NIETZSCHE, 2004, 

p.09). 

Sendo assim, essa tarefa implica necessariamente uma transição. Essa transição exige 

um primeiro esforço de destruição para limpar o terreno onde estará presente a humanidade 

vindoura. Nesse sentido, como o “último homem”, no que nos diz respeito, vivemos também 

uma angústia que faz clamar, num grito, por sua libertação. A tirania do pensamento racional 

alija o homem de seu ser e o separa da vida. Ora, posto assim, o homem perece ao não se 

reconhecer por inteiro em sua filiação terrestre.  

Em verdade, Nietzsche parece apontar como risco absurdo de nossa civilização a 

negação de nossa condição humana, vinculada à terra e à efemeridade da existência. A ideia do 

“último homem” aparece enunciada de forma evidente e frequente no “Assim Falou Zaratustra” 

e nos fragmentos póstumos desse período1.  

 
1 “a ideia do ‘último homem’ aparece enunciada de forma evidente e frequente no Assim Falava 

Zaratustra e nos fragmentos póstumos desse período. Nietzsche diz: ‘O contrário do além-do-homem é 

o último homem; criei ao mesmo tempo um e outro” (X, 4 (171)). Nessa ótica, ‘a meta: desenvolver 

todo o corpo e não somente o cérebro’ (X, 16(21)) significa que o homem deve, a partir de agora, assumir 

eternamente seu ser e voltar a dar um sentido à terra, extraindo de sua humanidade natural tudo o que 

necessita para elevar seus sonhos para além-do-homem. Para ele: ‘Algo mais magnífico que a 

tempestade e a montanha e o mar deve surgir também, mas originado do homem’ (X, 13 (1))” (VISBAL, 

Marta de La Veja. Ética e política. Genealogia e alcance do “último homem” na filosofia de Nietzsche. 

Cadernos Nietzsche, São Paulo, n. 17, p; 58-86, 2004. 
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Quando Zaratustra desce das montanhas para as profundezas, para aumentar a sua 

sabedoria e voltar a ser homem, como o sol poente se submerge no mar para atingir uma nova 

aurora, aparece como o “último homem”. Sabe que buscando o seu cume, encontrará o abismo, 

que é a mesma coisa. Portador de uma grave notícia: a morte de Deus, traz também aos homens 

uma dádiva, porque vem para lhes ensinar o “além-do-homem”.  

Porque o “além-do-homem” é o sentido da Terra. Com ele poderemos superar o 

“desprezo do homem” e “tomar partido contra todos os detratores da humanidade”. Eis aqui a 

razão do “último homem”, do desprezo, que adquire um sentido muito positivo. Ela anuncia, 

certamente, o niilismo, mas para superá-lo.  

O “último homem”, por sua vez, perdeu todo contato com sua natureza originária. Está 

separado de suas raízes naturais, orgulhoso do que chama cultura, incapaz de desprezar a si 

mesmo, tem-se em alta conta por “inventar a felicidade”, evita o duro viver, necessita de calor 

e por isso ama o seu vizinho que o aquece e conforta. Adentramos, assim, no plano do 

utilitarismo. 

Nesse sentido, a concepção de felicidade então desenvolvida perpassa todas as relações 

do “último homem”, que a protege e cerca de todos os perigos e ameaças, confundindo a própria 

necessidade de segurança como ideal de bem-estar. A boa saúde é levada em conta, o veneno 

ministrado em doses homeopáticas garantindo-lhe o pequeno prazer diário, sendo somente 

excedente quando de seu desfecho na terra, evitando-se a grande dor. Neste sentido denominava 

Zaratustra ora “os últimos homens”, ora “o começo do fim”: “sobretudo percebe-os ele como a 

espécie mais nociva do homem, porque impõem sua existência tanto à custa da verdade como 

às custas do futuro”(NIETZSCHE, 2008, p. 105).  

O trabalho é prescrito, apenas enquanto distração, cuidando-se para que o mesmo não 

fadigue: nada em excesso, nada vale o esforço, tampouco o acúmulo da riqueza ou a 

insuficiência da pobreza, muito menos a má consciência da condição de comando ou o espírito 

de comandado, em última palavra, vigora o reino da mediocridade, o homem do rebanho 

encontra assim e defende sua felicidade. 

Registre-se que tal resultado decorre de um processo de valores, como um paroxismo 

da própria moral do rebanho, que, de tanto fomentar o culto à obediência, não promove mais os 

aptos a ordenar: 

“Na medida em que sempre, desde que existem homens, houve também rebanhos 

de homens (clãs, comunidades, tribos, povos, Estados, Igrejas), e sempre muitos 

que obedeceram, em relação ao pequeno número dos que mandaram – 

considerando, portanto, que a obediência foi até agora a coisa mais longamente 
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exercitada e cultivada entre os homens, é justo supor que via de regra é agora inata 

em cada um a necessidade de obedecer, como uma espécie de consciência formal 

que diz: ‘você deve absolutamente fazer isso, e absolutamente se abster daquilo’, 

em suma, ‘você deve’ (...). Se imaginarmos esse instinto levado à aberração, 

acabarão por faltar os que mandam e são independentes; ou sofrerão intimamente 

de má consciência e precisarão antes de tudo se iludir, para poder mandar, isto é, 

acreditar que também eles apenas obedecem. Essa situação existe realmente na 

Europa de hoje: eu a denomino a hipocrisia moral dos que mandam” 

(NIETZSCHE, 2005, p. 85).  

Sob o discurso da igualdade, as ideias modernas tão somente reproduziriam os velhos 

valores cristãos, que por sua vez, representam a negação do mundo através de uma idealidade, 

um mundo real dissociado de nosso mundo aparente, tal qual o platonismo, tido como 

“cristianismo para o povo”. Assim, a modernidade, ainda que abdicada das concepções 

tradicionais teológicas, permanece a sustentar os velhos valores, a mesma moral decadente que 

aparentemente fizera sucumbir. 

“Igualdade geral perante a lei: nisso a natureza não é diferente nem está melhor do 

que nós’, uma bela dissimulação, na qual mais uma vez se disfarça a hostilidade 

plebeia a tudo que é privilegiado e senhor de si, e igualmente um segundo e mais 

refinado ateísmo. ‘Ni Dieu ni maitre [Nem Deus, nem senhor] – assim querem 

vocês também: e por isso viva a lei natural!” (NIETZSCHE, 2005, p. 25-26) 

Sob o pretexto do bem comum - “como poderia haver um bem comum? O termo se 

contradiz: o que pode ser comum sempre terá pouco valor” - os homens são nivelados, 

aguilhoados em uma bondade que nega todas as forças, que aspira uma felicidade universal de 

rebanho, forjando-se “uma espécie diminuída, quase ridícula, um animal de rebanho, um ser de 

boa vontade, doentio e medíocre, o europeu de hoje” (NIETZSCHE, 2005, p. 61). 

Nietzsche nos mostra, portanto, a imagem de nossa vida moderna, totalmente nivelados, 

equilibramos o trabalho e o ócio, a fim de enganar o tédio de uma vida que, no fundo, já não 

quer nada, que quer “nada”, “pois o homem preferirá ainda querer o nada a nada querer” 

(NIETZSCHE, 2008, p. 93), a fina flor do niilismo em escala global. Tal é, segundo Nietzsche, a 

hora mais sombria: “Inventamos a felicidade” – sem conceber que “felicidade e virtude não são 

argumentos” (NIETZSCHE, 2005, p. 41).  

Pois bem, para Nietzsche, ao contrário, essa constatação não deve servir senão como 

ponto de partida a fim de reencontrar, com “o sentido da terra”, novos valores, já que vacila o 

ideal metafísico.  
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“O que é bom? – Tudo o que aumenta no homem o sentimento do poder, a vontade 

de poder, o próprio poder. 

O que é mau? – Tudo o que nasce da fraqueza. 

O que é a felicidade? O sentimento de que o poder cresce, de que uma resistência foi 

vencida. 

Não o contentamento, mas mais poder. Não a paz finalmente, mas a guerra; não a 

virtude, mas a excelência (virtude no estilo do Renascimento, virtù, virtude isenta de 

moralismos)” (NIETZSCHE, 2014, p. 16).  

Com efeito, o niilismo representa o abalo de uma determinada noção da essência 

humana e de uma “visão do mundo” que Nietzsche entende como o descobrimento da “morte 

de Deus”. Para ele, diante da contradição entre o mundo que veneramos e o mundo em que 

vivemos, o que somos, resta-nos ou suprimir nossa veneração ou nos suprimir a nós mesmos. 

O segundo caso é o niilismo. 

Nessa perspectiva, o niilismo é a consequência inevitável do idealismo metafísico, a 

saber: supor que o “verdadeiro” e o “bem” são idênticos, porque essa equivalência implica uma 

negação da vida. Entretanto, esse niilismo é uma forma preparatória do além-do-homem. O 

“último homem” é por um lado iconoclasta. Quer dizer, “o mais feio dos homens”, quem 

assume a ausência de Deus, mas quem previne Zaratustra de se proibir qualquer classe de 

piedade, porque reconhece que seu caminho não conduz a nenhuma parte. Não é sua senda o 

que se tomará para encontrar uma claridade.  

Por outro lado, o “último homem” serve de ponte para o além-do-homem. São, então, 

os filósofos-artistas quem preparam, por meio do adestramento e da seleção, o surgimento do 

gênio do povo e, por conseguinte, a chegada do “além-do-homem”. Mas o niilismo mais 

desesperado é o do tempo presente. Com o desmoronamento dos valores interpretamos o que 

permanece como “sem valores”, quando na realidade é uma mediação essencial para uma 

transvaloração dos valores e para levar a cabo positivamente a superação do niilismo. 

 Com efeito, Nietzsche vive a angústia de sua época como uma necessidade histórica 

para abrir o caminho para uma transvaloração ativa e desejada. Porque somente ao se trocar 

nossos juízos de valor podemos trocar nossas condições de existência. Nessa perspectiva, o 

fenômeno da decadência está essencialmente vinculado ao fenômeno mesmo da vida. De fato, 

a vida tende, sem cessar, a se acrescentar, se multiplicar. Além disso, exterioriza-se como 

vontade de potência. Por isso, o niilismo verdadeiro significa para Nietzsche o anúncio de uma 

formidável esperança. A do renascimento dos homens superiores, com o nascimento de um 

novo tempo de vontade de potência que seja afirmativa e criadora.  
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“Nós que somos de outra fé – nós que considerarmos o movimento democrático não 

apenas uma forma de decadência das organizações políticas, mas uma forma de 

decadência ou diminuição do homem, sua mediocrização e rebaixamento de valor: 

para onde apontaremos nós as nossas esperanças? Para novos filósofos, não há 

escolha; para espíritos fortes e originais o bastante para estimular valorizações 

opostas e tresvalorar e transtornar ‘valores eternos’, para os precursores e arautos, 

para homens do futuro que atem no presente o nó, a coação que impõe caminhos 

novos à vontade de milênios” (NIETZSCHE, 2005, p. 91).  

Se é imperiosa uma democracia efetivamente criadora e transvalorante, outro direito 

também urge para além do formalismo travestido de positivismo, neopositivismo ou de uma 

concepção enraizada em pressupostos transcendentais seja Deus, razão, direito natural. 

 

4. A CRIANÇA GEOPOLÍTICA OBSERVA O DESPERTAR DO ÚLTIMO HOMEM. 

 

Em 1943, sob o horror da Segunda Grande Guerra, Salvador Dalí pinta sua icônica 

“criança geopolítica observando o nascimento do novo homem”. A criança que assiste ao 

nascimento parece assustada e a mulher que aponta o nascimento do tal “novo homem” é, ao 

mesmo tempo, musculosa e esquelética. O ovo de onde o homem sai representa o mundo com 

uma casca mole, onde os continentes também são representados e quase se diluem. O “novo 

homem” seria o “último homem” aquele narrado por Zaratustra como a fina flor do niilismo? 

O novo filósofo, apontado por Nietzsche em “Além do bem e do mal”, ainda não 

identificado como o super-homem, todavia, sabe “como o homem está ainda inesgotado para 

as grandes possibilidades, e quantas vezes o tipo homem já defrontou decisões misteriosas e 

caminhos novos” (NIETZSCHE, 2005, p. 92). 

Esse novo filósofo, essa criança geopolítica, observa atônita e angustiada o nascimento 

do “último homem”, “a degeneração global do homem”, “essa animalização do homem em 

bicho-anão de direitos e exigências iguais”, “Conhecendo um nojo a mais que os outros homens, 

e também, talvez, uma nova tarefa!” 

A crise instaurada pela ruptura com velha estrutura metafísica trouxe incontáveis 

reflexos para a modernidade e inevitavelmente para as ciências jurídicas. No âmbito político, o 

ideário da Revolução Francesa consolidou um conceito de regime, tido como democrático, 

influenciando todo o Ocidente, lançando-o ao patamar de mito e única alternativa ao 

fundamentalismo islâmico, apontando-se este como o novel adversário após o declínio da 

utopia marxista. Em todas as esferas vemos se multiplicar formações discursivas pautadas na 
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ideia de liberdade de expressão, tolerância mútua e sincretismo religioso, laicismo e 

secularização, defesa das conquistas adquiridas pela civilização, igualdade de direitos, redução 

das desigualdades, a própria noção de cultura “da qual nos orgulhamos”, uma defesa da 

pluralidade que mais se afigura como defesa do nivelamento. 

Nesse sentido, bem salienta Slavoj Zizek, duas referências filosóficas se apresentam 

imediatamente a propósito do antagonismo ideológico entre o modo de vida consumista do 

Ocidente e o radicalismo de seus inimigos: Hegel e Nietzsche. Não seria esse antagonismo o 

que existe entre o niilismo ‘passivo’ e ‘ativo’ de Nietzsche? Nós, no Ocidente, somos os 

Últimos Homens de Nietzsche, imersos na estupidez dos prazeres diários, ao passo que os 

radicais engajados na luta estão prontos a  arriscar tudo, até a autodestruição. (ZIZEK, 2003, p. 

56-57). 

Nesse contexto, a denúncia de nossos valores formulada por Nietzsche ganha cada vez 

mais pertinência ao vislumbrarmos o impasse, o beco sem saída que a civilização ocidental 

experimenta no plano individual, social, ideológico e político. Cumpre questionar se nós já não 

somos o reverberar do “último homem”, “incapaz de se doar integralmente para algo, recolhido 

ao conforto e prazeres cotidianos, imunizado, mas ao mesmo tempo ameaçado por inimigos 

invisíveis” (NIETZSCHE, 2005, p. 164). 

Diante de tal cenário, uma investigação sobre o pano de fundo comum moral das 

diferentes vertentes ideológicas contemporâneas poderá apontar novos rumos ou perspectivas 

no contexto da modernidade. 

No atual contexto político, indiferentemente das orientações ideológicas, nota-se a 

consolidação de uma hegemonia discursiva, que atende em prol do bem comum, em total 

afinidade à moral do rebanho que de tão incutida em nossa cultura e civilização, mesmo a 

despeito da derrocada dos valores supraterrenos, persiste num discurso nivelador, decorrente 

da má consciência daqueles que detém o poder, que  

“não sabem se defender de sua má consciência, a não ser posando de executores de 

ordens mais antigas ou mais elevadas (dos ancestrais, da Constituição, do direito, 

das leis ou inclusive de Deus), ou tomando emprestadas máximas-de-rebanho ao 

modo de pensar do rebanho, aparecendo como ‘primeiros servidores de seu povo’ 

ou ‘instrumentos do bem comum’ (NIETZSCHE, 2005, p. 85-86). 

Em que pese a derrocada das concepções metafísicas trazer um sentimento de vazio ao 

homem, culminante no niilismo, o próprio Nietsche, em seu “Humano, Demasiado,Humano” 

já trazia o “germe da mais alta esperança” advindo com a libertação do homem do jugo 

quimérico dos ideais. 
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Após o fim da crença de que um deus dirige os destinos do mundo e, não obstante 

as aparentes sinuosidades no caminho da humanidade, a conduz magnificamente à 

sua meta, os próprios homens devem estabelecer para si objetivos ecumênicos, que 

abranjam a Terra inteira. A antiga moral, notadamente a de Kant, exige do indivíduo 

ações que se deseja serem de todos os homens: o que é algo belo e ingênuo, como se 

cada qual soubesse, sem dificuldades, que procedimento beneficiaria toda a 

humanidade. (...) Talvez uma futura visão geral das necessidades da humanidade 

mostre que não é absolutamente desejável que todos os homens ajam do mesmo 

modo (...) Em todo o caso, para que a humanidade não se destrua com um tal governo 

global consciente, deve-se antes obter, como critério científico para objetivos 

ecumênicos, um conhecimento das condições da cultura que até agora não foi 

atingido, Esta é a imensa tarefa dos grandes espíritos do século (NIETZSCHE, 

2000,33-34). 

Esse homem contemporâneo, que experimenta o niilismo como consequência inevitável 

do processo de bancarrota dos valores metafísicos, ainda permanece como uma incógnita, como 

uma possibilidade, como um horizonte não experimentado.  

 

5. CONCLUSÃO 

 

Inobstante as incontestes dificuldades metodológicas em face de uma filosofia tão 

original, o pensamento nietzschiano particularmente oferece um horizonte diferenciado quanto 

ao método de investigação aplicado, uma vez que centra sua perspectiva na crítica dos valores 

através de uma genealogia que vise lançar luzes sobre a realidade para além dos típicos 

preconceitos e vícios da dialética e da tradicional inquirição da verdade nos moldes da filosofia 

tradicional.  

Desse modo, pensar sobre Nietzsche, consiste em “pensar com Nietzsche”  e seu 

perspectivismo, sob pena de se “dialetizá-lo”, incorrendo-se nos mesmos paradigmas que o 

mesmo aponta como paralisantes, engessadores e comprometidos com a moral estabelecida, ou 

seja, “dogmática”. 

Entre o sacerdote e o profeta, o jurista comprometido a transvalorar todos os valores se 

encontra mais próximo do último, não renunciando ao seu poder criador, pelo contrário, 

articulando conceitos e lançando novos horizontes que retirem o direito de seu engessamento 

ou mero compromisso ideológico seja com a classe dominante, seja com valores decadentes.  
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